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Exmo.  Sr. Dr. Juiz de Direito da 2ª. Vara da Família e Sucessões 
de Pinheiros. 
 

Assunto. Cumprimento de Sentença.  
 Processo n.º 0007733-23.2019.8.26.0011. 

 

Marcos Magalhães Rangel, infra assinado, Engenheiro Civil, CREA 
060084334-7, membro titular do IBAPE, Perito Judicial nomeado nos 
autos da ação "Cumprimento de Sentença", supra citada, que tem 
como Requerentes Benício Lopes Fernandez Cerda e Lorenzo 
Lopes Fernandez Cerda e como Requerido Ricardo Fernandez 
Cerda, vem apresentar resposta ao determinado por Vossa 
Excelência, folha 975 dos autos.    
 

1. Objetivo. 
 

Atender o despacho de Vossa Excelência, folha 975 dos autos, 
onde foi determinado a apresentação de sua estimativa de 
honorários, para estimar o valor da fração ideal 1/71 ligada ao 
imóvel descrito pela Matrícula n.º 135.283, do 6º RI/SP, folhas 
847 a 851 dos autos. 

 

2. Resumo dos Fatos. 
 

De acordo com a Matrícula n.º 135.283, a referida fração está 
localizada na garagem do Edifício Vila Positano, localizado na 
Rua Vergueiro, n.º 8.461, São Paulo, Capital. 

 

Na Matrícula n.º 135.283 é informado que a fração ideal de 
1/71, folha 849 dos autos, objeto do trabalho determinado por 
Vossa Excelência, foi liberado juntamente com o imóvel 
descrito pela Matrícula n.º 135.233, do 6º RI/SP. 

 

O imóvel descrito pela Matrícula n.º 135.233 já foi objeto de 
Laudo de Avaliação elaborado por esse Perito, folhas 541 a 601 
dos autos. 

 

No referido trabalho e na sua estimativa de honorários, folhas 
524 a 527 dos autos, esse Perito alertou que não tinha observado 
a penhora da vaga, ligada ao apartamento n.º 33, descrito pela 
Matrícula n.º 135.233, do 6º RI/SP. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

77
33

-2
3.

20
19

.8
.2

6.
00

11
 e

 c
ód

ig
o 

14
E

33
56

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

O
S

 M
A

G
A

LH
A

E
S

 R
A

N
G

E
L 

e 
Tr

ib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

09
/2

02
3 

às
 1

5:
44

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
P

IN
23

70
20

97
35

0 
   

 .

fls. 1007



2 

 
 

Rua Chiquinha Rodrigues, 76, Conj. 3, CEP 05517-010, São Paulo. Capital. Tels. 3097-0960 - 3819-5381 

 

No seu trabalho anterior, esse Perito já estimou o valor de 
mercado para o conjunto avaliando, formado pelo 
apartamento n.º 33 da Matrícula n.º 135.233 e pela vaga de 
garagem correspondente a fração ideal de 1/71 avós da 
Matrícula n.º 135.283, objeto do presente trabalho. 

 

De acordo com a folha 565 dos autos, o valor estimado para o 
apartamento n.º 33, igual R$ 338.380,00 (base janeiro de 2.023). 

 

Face a esse valor, o valor da vaga de garagem é igual a  
 

VG = R$ 367.800,00 – R$ 338.380,00 
 

VG = R$ 29.420,00 (base janeiro de 2.023). 
 

3. Valor da Fração Ideal. 
 

O exposto acima mostra que já foi feito o trabalho que permite 
estimar o valor da fração ideal de 1/71 da Matrícula                 
n.º 135.283, cujo valor é igual a R$ 29.420,00, base janeiro de 
2.023. 

 

Devido a estabilidade nos valores, esse Perito atualiza o valor 
para a base setembro de 2.023, corrigido pela variação do IPC 
da FIPE, igual a 1,72%. 

 

VG = R$ 29.420,00 x (1+0,0172) = 
 

Arredondando o valor 
 

VG = R$ 30.000,00 (base setembro de 2.023). 
 

Além disso, esse Perito observou que o apartamento n.º 33 já foi 
arrematado em leilão. 

 

Para ilustrar apresenta foto do local da vaga ligada ao 
apartamento n.º 33, obtida na vistoria anterior. 
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4. Considerações Finais. 
 

Caso Vossa Excelência não concorde com o procedimento 
desse Perito, ele voltará ao local, fará nova pesquisa de 
mercado e elaborará novo laudo. 

 

Sobre a estimativa de honorários determinada, informa que a 
parte dispõe do benefício da Justiça Gratuita. Face ao trabalho já 
elaborado, não apresentará nova estimativa. 

 

5. Encerramento. 
 

Esse Perito fica à disposição de Vossa Excelência para o que for 
determinado. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2.023. 
 
 
 
 
 

___________________________ 
Eng.º Marcos Magalhães Rangel. 
CREA n.º 060084334-7. 
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Exmo.  Sr. Dr. Juiz de Direito da 2ª. Vara da Família e Sucessões 
de Pinheiros. 
 

Assunto. Cumprimento de Sentença.  
 Processo n.º 0007733-23.2019.8.26.0011. 

 

Marcos Magalhães Rangel, infra assinado, Engenheiro Civil, CREA 
060084334-7, membro titular do IBAPE, Perito Judicial nomeado nos 
autos da ação "Cumprimento de Sentença", supra citada, que tem 
como Requerentes Benício Lopes Fernandez Cerda e Lorenzo 
Lopes Fernandez Cerda e como Requerido Ricardo Fernandez 
Cerda, vem atender o despacho de Vossa Excelência, folha 1.063 dos 
autos. 
 

1. PRELIMINARES. 
 

1.1. Objetivo. 
 

Atender o despacho de Vossa Excelência, folha 1.063 dos autos, 
onde foi determinado que esse Perito se manifestasse sobre a 
impugnação sobre o seu trabalho, folha 1.061 dos autos, 

 

1.2. Divergência. 
 

O Requerido entende que o valor de R$ 30.000,00 estimado para 
o imóvel avaliando, no caso a garagem ligada ao apartamento    
n.º 33, é baixo, considerando-se que na correspondente 
Matrícula n.º 135.283, do 6º RI/SP, o mesmo foi adquirido por                 
R$ 51.500,00, folha 849 dos autos. 
 

1.3. Histórico. 
 

Esse Perito realizou um primeiro trabalho, folhas 541 a 601 
dos autos. Realizou um segundo trabalho, folhas 1.007 a 1.009 
dos autos. 

 

O primeiro trabalho estimou o valor para o apartamento n.º 33, 
descrito pela Matrícula n.º 155.233, do 6º RI/SP, contribuinte 
019.417.0116-1, igual a R$ 338.380,00 (base janeiro de 2.023). 

 

O segundo trabalho estimou valor da vaga de garagem ligada 
ao apartamento 33, descrita pela Matrícula n.º 155.283, do 6º 
RI/SP, contribuinte 049.417.0186-6, igual a R$ 30.000,00 (base 
setembro de 2.023). 
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O segundo trabalho partiu do primeiro trabalho. 

 

Importante observar que no primeiro trabalho, esse Perito 
estimou o valor do conjunto, formado pelo apartamento n.º 33 
e pela garagem, face aos dados de mercado. 

 

Para o conjunto foi estimado o valor de R$ 367.800,00 (base 
janeiro de 2.023). Para o apartamento n.º 33 adotou a fração 
ideal de 92% e para a garagem adotou a fração ideal de 8%. 

 

Excelência, procedeu dessa forma, porque os comparativos 
normalmente são compostos pelo apartamento e garagem. Além 
disso, as frações ideais são as usuais nos meios de avaliação. 

 

2. ESCLARECIMENTOS. 
 

2.1. Aquisição do Bem. 
 

Excelência, o Requerente informou que adquiriu a vaga de 
garagem pelo valor de R$ 51.000,00, conforme folha 849 dos 
autos. 

 

Excelência, é necessário resgatar os valores ligados a compra do 
conjunto formado pelo apartamento n.º 33 e vaga de garagem. 

 

O resgate do assunto é feito n Escritura Pública de Doação de 
Pagamento, folha 477 a 481 dos autos. De interesse para o caso, 
esse Perito transcreve parte das folhas 479 e 481 dos autos. 
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O exposto mostra que o Requerido adquiriu um bem, formado 
pelo apartamento n.º 33 e por uma vaga de garagem, por      
R$ 300.000,00, atribuindo para efeitos fiscais o valor de         
R$ 248.500,00 para o apartamento e R$ 51.500,00 para a 
garagem. 

 

2.2. Percentuais Entre os Itens, Base Documentos. 
 

Seja pelo valor de R$ 300.000,00 ou pelo valor venal de 2.016 
ou pelo valor referência, os percentuais relativos entre os itens 
são o seguinte. 

 

Valor venal = R$ 142.031,00 + R$ 32.173,72 = R$ 174.204,72. 
 

Ap = R$ 142.031,00 = 0,8153 → 81,53% 
         R$ 174.204,72                        

 

G = R$ 31.173,72 = 0,1847 → 18,47% 
       R$ 174.814,17 
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Valor de ref. = R$ 232.842,00 + R$ 51.125,61 = R$ 283.967,61 
 

Ap = R$ 232.842,00 = 0,8200 → 82,00% 
         R$ 283.967,61 

 

G = R$ 51.125,61 = 0,1800 → 18,00% 
       R$ 286.967,61 
 
Valor Aqu.= R$ 248.500,00+R$51.500,00=   R $ 300.000,00. 

 

Ap = R$ 248.500,00 = 0,8283 → 82,83% 
         R$ 300.000,00 

 

G = R$ 51.500,00 = 0,17,17 → 17,17% 
       R$ 300.000,00 

 

Em resumo, pelos dados acima, o percentual que cabe ao 
apartamento n.º 33 é na média 81,00% do valor total. O 
percentual que cabe a garagem é na média 19,00% do valor 
total. 

 

No presente caso, esse Perito adotou o percentual de 92,00% 
para o apartamento e o percentual de 8,00% para a 
garagem. 

 

Adotou o percentual de 8,0% para a garagem pelo fato do 
mesmo ser usado normalmente usados nos meios de avaliação. 
Para locais onde existe maior dificuldade para estacionar, 
eleva o percentual para 10,0%. Para os locais onde existe mais 
facilidade para estacionar, como é o presente, adota percentual 
de 8,0 %,  

 

2.3. Conclusão. 
 

Do exposto, esse Perito entende o seguinte: 
 

• A afirmação do Requerido de que adquiriu a garagem pelo 
valor de R$ 51.500,00, é equivocada. Ele adquiriu um 
conjunto formado pelo apartamento e pela garagem, pelo 
valor de R$ 300.000,00. 

 

O valor de R$ 51.500,00 da garagem foi atribuído para 
efeitos fiscais. Não de mercado; 
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• Não é correto uma garagem custar 19,00 % do total do 
conjunto. É fora do mercado. 

 

Portanto, entende ser correto o valor estimado de                 
R$ 30.000,00. 

 

3. ENCERRAMENTO. 
 

Vai o presente trabalho apresentado em 5 folhas, todas elas 
digitadas, sendo esta folha datada e assinada.  

 

São Paulo, 10 de novembro de 2.023. 
 

 

 
 
_____________________________ 
Eng.º Marcos Magalhães Rangel. 
CREA n.º 060084334-7. 
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